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DECRETO Nº 043/2015

SÚMULA: "PRORROGA O PRAZO DE VIGÊNCIA

DO DECRETO N.º 391/2014, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,

EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XX, do

art. 71, da Lei Orgânica do Município, e considerando

o disposto no artigo 68 do Decreto nº 258/2005,

DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogada, por prazo indeterminado, a

vigência do Decreto n.º 391/2014, que: "ESTABELECE

PONTO LIVRE PARA ESTACIONAMENTO DE TÁXIS

NO MUNICÍPIO DURANTE O PERÍODO QUE

ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, produzindo efeitos a partir de 21 de

fevereiro de 2015.

Matinhos, 18 de fevereiro de 2015.

EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal de Matinhos.
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Ref.: Edital de PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
N.º 021/2013 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato nº 148/2014,
firmado com a empresa TULIO E LIBERATO LTDA -
ME , inscrita no CNPJ N.º 19.360.610/0001-24,
conforme PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 021/
2013 - PMM, que prevê a Prestação de serviços de
coleta, realização e distribuição de exames de análises
clínicas constantes neste edital, para o Hospital Nossa
Senhora dos Navegantes e UBS (Unidades Básicas
de Saúde) sendo UBS PEREQUÊ, UBS RIVIEIRA,
UBS CENTRO, UBS SERTÃOZINHO, UBS MANGUE
SECO, UBS TABULEIRO, UBS TABULEIRO II E UBS
CAIOBÁ, prorrogando o prazo de execução e de
vigência por 12 (doze) meses no valor de R$450.000,00
(quatrocentos e cinqüenta mil reais).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 22 de
outubro de 2.014.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 019/2015 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E
DEDETIZAÇÃO, com as características e
especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/03/2015 às 09:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$124.530,20 (cento e
vinte e quatro mil, quinhentos e trinta reais e vinte
centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos -  PR, fones:
3971-6003/6012/6140 e FAX (41) 3971-6143, ou no
site acima mencionado.

Matinhos, 19 de fevereiro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

Órgão Oficial do Município de Matinhos
Estado do Paraná

Criado pela Lei Municipal 755/01
  Material produzido pela  Secretaria de

Administração da
Prefeitura  Municipal de Matinhos

End: Rua Elias Abrahão, nº 22 - Fone:(41) 3971-
6000 Jornalista Responsável: R. Fernandes  -

4166/17/06
Diagramação e impressão:

Bazzper Editora Gráfica Ltda
 Circulação -  Semanal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 020/2015 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GRAMA ESMERALDA E
TERRA PRETA PARA ATENDER A SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE, com as características e especificações
constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/03/2015 às 14:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$85.490,00 (oitenta e
cinco mil, quatrocentos e noventa reais)
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos -  PR, fones:
3971-6003/6012/6140 e FAX (41) 3971-6143, ou no
site acima mencionado.

Matinhos, 19 de fevereiro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 008/2015 - PMM
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2014 - PMM
PROCESSO Nº 138/2014 - PMM
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING SS LTDA
CNPJ Nº: 81.078.289/0001-63
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02 Poder Executivo
02.02 Gabinete do Prefeito
0413101022005000 Ativ com Publicidade e Propaganda 52 - 3.3.90.39.00 Outros
Serviços de Terceiros PJ
3.3.90.39.88.00 Serviço de Publicidade e Propaganda 3117 (Fonte 0)
VALOR ESTIMADO PARA 12 MESES: R$280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

DATA DA ASSINATURA: 19/02/2015
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 009/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2015 - PMM
PROCESSO Nº 013/2015 - PMM
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: NELSON TROVO JUNIOR & CIA LTDA - ME
CNPJ Nº: 10.679.865/0001-80
OBJETO: COLETA, TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL
DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030101132049000 ADM GERAL E DO FUNDO MUN SAÚDE 2675
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
33903978.02 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA 2707 (FONTE
303)
RESERVA DE SALDO Nº 180/2015
VALOR:  R$206.400,00 (duzentos e seis mil e quatrocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 19/02/2015.
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 002/2015 - PMM
PROCESSO Nº 014/2015
O MUNICÍPIO DE MATINHOS, através da Comissão Permanente de Licitação,
nomeada pelo Decreto nº 129/2014 de 16/04/2014, torna público que realizará
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA,  sob regime de MELHOR PROPOSTA
TÉCNICA COM PREÇO FIXADO NO EDITAL.
OBJETO: CONCESSÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS PARA A INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE ELEMENTOS DO MOBILIÁRIO URBANO, conforme Edital.
Edital: Estará à disposição dos interessados no Departamento de Licitações, ao
valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), no site: www.matinhos.pr.gov.br.
ABERTURA DAS PROPOSTAS:  26/03/2015, ÀS 09:00 HORAS, na sede da
Prefeitura de Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22, Centro, em Matinhos,
Estado do Paraná, onde poderá ser obtido informações complementares, no horário
das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, fone:
(41) 3971-6012/6003/6140 e fax: (41) 3971-6143.

Matinhos, 03 de fevereiro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2015 - PMM
PROCESSO Nº 009/2015
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: LUIS CARLOS DOS SANTOS FARIA EQUIPAMENTOS -
ME
CNPJ N.º 00.943.564/0001-68
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDER
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA
SOCIAL E ANTI-DROGAS - FUNREBOM
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12 Secretaria Municipal de Saúde
12.01 Fundo Municipal de Saúde
1030101132049000 Adm Geral e do Fundo Municipal de Saúde 2627 - 33903000
Material de Consumo 3.3.90.30.04 Gás e Outros Materiais Engarrafados 2632
(Fonte 303)
13 Secretaria Municipal de Defesa Social e Antidrogas
13.01 Defesa Social e Antidrogas
0618201152064000 Adm Recursos Funrebom 3260-3264 (Fonte 515)
PREÇOS REGISTRADOS:
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2015 - PMM
PROCESSO Nº 008/2015
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: SOLAR MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
CNPJ N.º 78.794.427/0001-04
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO
EM PONTES DE CONCRETO, MATERIAIS DE SEGURANÇA, FERRAMENTAS E
UNIFORMES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
11Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano
11.01 Gabinete do Secretário
1544101152046000 Manut Rede I Pública 2380 - 3.3.90.30.00 Mat de Consumo
3.3.90.30.26 Mat Elétrico Eletrônico -2383 (Fonte 507)
3.3.90.30.28 Material de Proteção e Segurança 2384 (Fonte 504)
1545101152100800 Ampliação da Rede Iluminação Pública 2338 - 4.4.90.51.00
Obras e Instalações 4.4.90.51.02.06 Rede de Iluminação Pública 3388 (Fonte 507)
PREÇOS REGISTRADOS:



Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná
Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001 Edição 737 de 20 de fevereiro de 2015

10

Atos do Poder Legislativo

PORTARIA Nº 030/2015

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36, XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado a partir desta data, o Sr. ISAIAS CORREA, portador do RG nº
2.368.109-9, no cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR I,
pertencente à Pasta GABINETE DOS VEREADORES - Gabinete do Vereador Marcio Fabiano
Mesquita Duarte, com simbologia CCL-1, da Câmara Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Matinhos, 02 de fevereiro de 2015.

MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Vereador Presidente

PORTARIA Nº 031/2015.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHES SÃO CONFERIDAS
ATRAVES DO ARTIGO 36, INCISO II DO REGIMENTO INTERNO, E TAMBEM O
ARTIGO 63, INCISO II DA LEI ORGANICA MUNICIPAL, RESOLVE:
Artigo 1º - Fica designada a Comissão Permanente de Licitação da Câmara
Municipal de Matinhos, a ser composta, a partir desta data, pelos seguintes
servidores,
Secretária - FRANCIELI DA SILVA
Membro - PATRICIA ALVES LOPES
Artigo 2º - A Comissão designada através do artigo 1º da presente Portaria atua em
conformidade com o que preceitua a Lei n° 8.666/93.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as Portarias
de n° 006 e 079/2014.

Matinhos, 10 de fevereiro de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Presidente

PORTARIA Nº 032/2015.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHES SÃO
CONFERIDAS ATRAVES DO ARTIGO 36, INCISO II DO REGIMENTO INTERNO,
E TAMBEM O ARTIGO 63, INCISO II DA LEI ORGANICA MUNICIPAL, RESOLVE:
Artigo 1º - Fica criada a Comissão Especial de Avaliação e Reavaliação de Bens
Móveis e Imóveis da Câmara Municipal de Matinhos a qual será composta por 03
(três) servidores pertencentes ao quadro de efetivos do Poder Legislativo Municipal.
Artigo 2° - A Comissão de que trata o artigo anterior atuará de maneira assessória
à Comissão de Patrimônio, devendo realizar as seguintes atribuições:
I - Realizar a avaliação e/ou reavaliação de todos os bens públicos do Poder
Legislativo Municipal, móveis e imóveis, de acordo com seu valor de mercado,
sempre que necessário;
II - efetivar pesquisa e análise de marcado local e regional, quando for o caso,
para correta avaliação dos bens;
III - acompanhar sistematicamente as mudanças físicas e conjunturais que influam
no valor venal dos imóveis do Poder Legislativo;
IV - pesquisar e desenvolver novos métodos de avaliação dos bens;
V - Requerer à Comissão de Patrimônio a listagem atualizada de bens do Poder
Legislativo Municipal para fins de elaboração do seu relatório de avaliação;
VI - avaliar os bens para fins de baixa no patrimônio ou doação ao Município;
VII - elaborar laudo de avaliação, detalhado e conclusivo dos bens a cada seis
meses, objetivando respaldar a Comissão de Patrimônio e ao Chefe do Poder
Legislativo de dados suficientes e inequívocos acerca do real valor dos bens
pertencentes à Câmara;
VIII - auxiliar a Comissão de Patrimônio naquilo que for necessário quanto à
avaliação de bens;
IX - executar outras atividades correlatas às acima citadas a critério da Presidência.
Artigo 3° - A Comissão Especial de Avaliação e Reavaliação de Bens Móveis e
Imóveis da Câmara Municipal de Matinhos deverá ser composta por 01 (um)
Presidente; 01 (um) Relator e 01 (um) membro, os quais deverão ser escolhidos
a critério da Presidência e nomeados através de Portaria, a qual deverá fazer
menção a esta.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Matinhos, 12 de fevereiro de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Presidente

PORTARIA Nº 033/2015.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHE SÃO CONFERIDAS
ATRAVÉS DO ARTIGO 36, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO, E TAMBÉM O
ARTIGO 63, INCISO II DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE
Artigo 1º - Ficam designados os funcionários desta Casa de Leis, abaixo nominados,
para secretariar os trabalhos das Comissões Permanentes da Câmara Municipal
conforme abaixo descritas:
 COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
Funcionária/Secretária: Lizandreia Lirman
- COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
 Funcionário/Secretário: Rosana Balduino.
 COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
  Funcionária/Secretária: Daiana Ribeiro Ramos
- COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA
 Funcionária/ Secretária: Renata Beatriz Muller
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data revogando a Portaria de
n° 023/2014.

 Matinhos, 12 de fevereiro de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Presidente

PORTARIA Nº 034/2015
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR
LEI,
DESIGNA:
Os seguintes Funcionários desta Casa de Leis:
" MARISTELA CASSENEGO DA ROSA - Presidente;
" VALÉRIA CRISTINA SANTOS - Secretária;
" CLEVERSON DE OLIVEIRA GONÇALVES - Membro.
Para comporem a COMISSÃO DE RECEBIMENTOS DE BENS E SERVIÇOS, DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ.
Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogando portaria 095/2014.

Matinhos, 12 de fevereiro de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Presidente

PORTARIA Nº 035/2015
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR
LEI, EM CONFORMIDADE COM O QUE DISPÕE O ART. 10, SEUS INCISOS E
PARÁGRAFOS, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE:
Artigo 1º - Fica designada a Comissão de Patrimônio da Câmara Municipal de
Matinhos, a qual será composta dos seguintes servidores pertencentes ao quadro
de efetivos:
Presidente - CARLOS EDUARDO CREMA
Secretário - RODRIGO DA COSTA SANTOS
Membro - MAICKON PAULO DO ROSÁRIO DOS SANTOS
Artigo 2º - A comissão de que trata a presente Portaria terá como função o
cumprimento do disposto nos §§ 1º, 2º e 3º do Art. 10 da Lei Orgânica Municipal e
outras correlatas a critério da presidência desta Casa de Leis atuando em conjunto
com a Comissão Especial de Avaliação e Reavaliação de Bens Móveis e Imóveis
da Câmara Municipal.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogando a Portaria
060/2014.

Matinhos, 12 de fevereiro de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Presidente
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PORTARIA Nº 036/2015
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR
LEI, EM CONFORMIDADE COM O QUE DISPÕE O ART. 10, SEUS INCISOS E
PARÁGRAFOS, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE:
Artigo 1º - Em cumprimento ao disposto no Art. 15, §2° da Lei Municipal 1165/
2008, fica acrescido à Comissão Especial de Avaliação de Estagio Probatório da
Câmara Municipal de Matinhos o Servidor desta Casa de Leis: Andrei Felipe da
Silva Lopes, passando à Comissão a contar com mais um membro, ficando a
mesma assim composta:
Presidente - JOSÉ CARLOS BRANCO JÚNIOR.
Secretária - KELI CRISTINA CORREIA.
Membro - VANESSA RIBEIRO RAMOS.
Membro - ANDREI FELIPE DA SILVA LOPES
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário contidas na Portaria 059/2014.

Matinhos, 12 de fevereiro de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Presidente

PORTARIA Nº 037/2015.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHES SÃO CONFERIDAS
ATRAVES DO ARTIGO 36, INCISO II DO REGIMENTO INTERNO, E TAMBEM O
ARTIGO 63, INCISO II DA LEI ORGANICA MUNICIPAL, RESOLVE:
Artigo 1º - Em conformidade com a Portaria 032/2015, ficam designados os
servidores abaixo descritos para comporem a Comissão Especial de Avaliação e
Reavaliação de Bens Móveis e Imóveis da Câmara Municipal de Matinhos, a qual
será composta da seguinte forma:
Presidente - Eduardo Galvão Pereira;
Relator - Amanda Cristina Paulin;
Membro - Mayckon Barbosa Pereira Lima.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Matinhos, 12 de fevereiro de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Presidente

AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Matinhos,
juntamente com o Poder Executivo Municipal, vêm através do presente, convidar a
toda população para Audiência Pública a ser realizada no dia 26 de fevereiro de
2015, no Plenário da Câmara Municipal, às 14h00, para em cumprimento ao § 4°
do Art. 9° da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do 3° quadrimestre do
exercício de 2014.
Matinhos, 10 de fevereiro de 2015.
CLAUDIO AMARANTE
Vereador - Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento
Da Câmara Municipal de Matinhos

EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal

AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Comissão de Educação, Saúde e Assistência da Câmara Municipal de Matinhos,
juntamente com o Poder Executivo Municipal, vêm através do presente, convidar
a toda população para Audiência Pública a ser realizada no dia 26 de fevereiro de
2015, no Plenário da Câmara Municipal, às 16h00, para demonstração e avaliação
do Relatório de Gestão da Secretaria Municipal de Saúde, referentes ao 3°
quadrimestre do exercício de 2014.

Matinhos, 10 de fevereiro de 2015.
EDIVAL MARTINS JUNIOR

Vereador - Presidente da Comissão de Educação, Saúde e Assistência
Da Câmara Municipal de Matinhos

ATA DA 41ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, NO SEU 4º PERÍODO LEGISLATIVO DA 11ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 22 DE DEZEMBRO DE 2014.
COMPOSIÇÃO: Presidente - MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE;
Vice-Presidente - GERSON DA SILVA JUNIOR; 1º Secretário - JAMERSON
SANTANA GONÇALVES; 2º Secretário - BENEDITO DE JESUS THOMAZ
DE OLIVEIRA e demais Vereadores: ARI ANTONIO ALVES SOBRINHO,
CLAUDIO AMARANTE, DURVAL FERREIRA ROMUALDO, EDIVAL
MARTINS JUNIOR, JOSÉ CARLOS DO ESPIRITO SANTO e MARCOS
ANTONIO PODBEVSEK. Início: 20:00 horas  abre a Sessão: "Pelas
atribuições que me são conferidas por Lei e sob a proteção de Deus
declaro aberta a 41ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Matinhos,
no seu 4º Período Legislativo da 11ª Legislatura". O Sr. Presidente solicita
ao Vereador Benedito de Jesus Thomaz de Oliveira que faça a leitura do
texto extraído das escrituras sagradas. O Sr. Presidente solicita ao
Vereador Jamerson Santana Gonçalves que faça a leitura de um artigo da
Lei Orgânica Municipal e posteriormente ao Vereador Gerson da Silva
Junior que faça a leitura de um artigo do Regimento Interno. O Sr.
Presidente agradece a presença de todos. O Sr. Presidente coloca em
discussão a ata da 40ª  Sessão Ordinária realizada em 15 de dezembro
de 2014. O Sr. Presidente coloca em votação a ata da 40ª Sessão
Ordinária, sendo a mesma aprovada por unanimidade. O Sr. Presidente
informa a todos que em conformidade com o disposto no Parágrafo 1° do
Artigo 151 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o expediente da
presente Sessão será reduzido para 30 minutos, tendo em vista a
deliberação do Projeto de Lei Orçamentária Anual  para o exercício de
2015 - LOA. O Sr. Presidente solicita a secretária que faça a leitura dos
ofícios recebidos. O Sr. Presidente solicita que o 1º Secretário faça a
leitura da lista dos oradores. O Sr. Presidente deixa a palavra livre aos
Vereadores. Fizeram uso da palavra os seguintes Vereadores: Claudio
Amarante, Edival Martins Junior e Marcio Fabiano Mesquita Duarte. O
Vereador Benedito de Jesus Thomaz de Oliveira solicita que seja colocada
em deliberação do plenário a justificativa da ausência do Vereador Sandro
Moacir Braga que, por motivo de força maior, não se faz presente. O Sr.
Presidente coloca o pedido do Vereador Benedito de Jesus Thomaz de
Oliveira em discussão e votação, o qual é aprovado por unanimidade.
Ninguém mais querendo fazer uso da palavra, os Vereadores passam à
ORDEM DO DIA. O Sr. Presidente solicita a secretária que faça a leitura
do Projeto de Lei nº 065/2014 - LOA, "Dispõe sobre Orçamento Anual do
Município, para o Exercício de 2015, estimando a Receita e fixando as
Despesas, e dá outras providencias", de iniciativa do Poder Executivo, o
qual está entrando em discussão única, bem como a leitura dos seus
devidos pareceres. O Vereador Benedito de Jesus Thomaz de Oliveira
pede para que seja colocada em deliberação do plenário a dispensa da
leitura do Projeto e que seja lido apenas os pareceres. O Sr. Presidente
coloca em discussão e votação o pedido do Vereador Benedito o qual é
aprovado por unanimidade. A Secretária dá continuidade à leitura dos
pareceres do Projeto de Lei nº 065/2014 - LOA. O Sr. Presidente solicita a
secretária desta Casa de Leis que faça a leitura da Emenda Modificativa
001/2014, de iniciativa dos Vereadores Ari Antonio Alves Sobrinho, Benedito
de Jesus Thomaz de Oliveira e Durval Ferreira Romualdo ao Projeto de
Lei 065/2014 - LOA. O Sr. Presidente coloca a Emenda Modificativa 001/
2014 em discussão. Fizeram uso da palavra os seguintes vereadores: Ari
Antonio Alves Sobrinho, José Carlos do Espírito Santo, Claudio Amarante
e Benedito de Jesus Thomaz de Oliveira. O Sr. Presidente coloca a
Emenda Modificativa 001/2014 em votação, sendo a mesma rejeitada por
cinco votos a quatro. O Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei nº 065/2014
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em discussão. Fizeram uso da palavra os seguintes Vereadores: Ari Antonio
Alves Sobrinho, José Carlos do Espirito Santo, Claudio Amarante, Marcos
Antonio Podbevsek, Durval Ferreira Romualdo, Benedito de Jesus Thomaz
de Oliveira, Gerson da Silva Junior, Jamerson Santana Gonçalves e Marcio
Fabiano Mesquita Duarte. O Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei nº 065/
2014 em votação, o qual é aprovado pela maioria dos presentes, sendo
que o Vereador Ari Antonio Alves Sobrinho absteve-se da votação.
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente agradece
a presença de todos, amigos, nobres Vereadores e dá por encerrada a
presente Sessão.

Matinhos, 22 de dezembro de 2014
MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE

Presidente
GERSON DA SILVA JUNIOR

Vice-Presidente
JAMERSON SANTANA GONÇALVES

1ª Secretário
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA

 2º Secretário

ATA DA 01ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, NO SEU 5º PERÍODO LEGISLATIVO DA 11ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
COMPOSIÇÃO: Presidente - MARCOS ANTONIO PODBEVSEK; Vice-
Presidente - BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA; 1° Secretário
- JAMERSON SANTANA GONÇALVES; 2° Secretario - DURVAL
FERREIRA ROMUALDO; e demais Vereadores: ARI ANTONIO ALVES
SOBRINHO; CLAUDIO AMARANTE; EDIVAL MARTINS JUNIOR;
GERSON DA SILVA JUNIOR; JOSÉ CARLOS DO ESPIRITO SANTO;
MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE e SANDRO MOACIR BRAGA..
Início: 20:00 horas. O Sr. Presidente abre a Sessão: "Pelas atribuições
que me são conferidas por Lei e sob a proteção de Deus declaro aberta a
01ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Matinhos, no seu 5º Período
Legislativo da 11ª Legislatura". O Sr. Presidente convida o Prefeito
Municipal, Sr. Eduardo Antonio Dalmora para que faça parte da mesa,
bem como também a Secretária de Assistência Social e Primeira Dama,
Sra. Eunice Viganó Dalmora. O Sr. Presidente solicita ao Vereador Benedito
de Jesus Thomaz de Oliveira que faça a leitura do texto extraído das
escrituras sagradas. O Sr. Presidente solicita ao Vereador Gerson da Silva
Junior que faça a leitura de um artigo da Lei Orgânica Municipal e
posteriormente ao Vereador Marcio Fabiano Mesquita Duarte que faça a
leitura de um artigo do Regimento Interno Municipal. O Sr. Presidente coloca
em discussão a ata da 41ª Sessão Ordinária realizada em 22 de dezembro
de 2014. O Sr. Presidente coloca em discussão e votação a ata da 41ª
Sessão Ordinária, sendo a mesma aprovada por unanimidade. O Sr.
Presidente solicita a secretária que faça a leitura dos ofícios recebidos. O
Sr. Presidente deixa a palavra livre aos vereadores. Fizeram uso da palavra
os seguintes vereadores: Marcio Fabiano Mesquita Duarte, José Carlos
do Espirito Santo, Claudio Amarante, Ari Antonio Alves Sobrinho, Gerson
da Silva Junior, Sandro Moacir Braga, Edival Martins Junior, Jamerson
Santana Gonçalves. O Sr. Presidente solicita ao Vice Presidente vereador
Benedito de Jesus Thomas de Oliveira, que assuma a presidência para
que possa fazer uso da palavra. O vereador Marcos Antonio Podbevsek
fez o uso da palavra. O Vice Presidente vereador Benedito de Jesus
Thomas de Oliveira solicita que o vereador Marcos Antonio Podbevsek,
reassuma a presidência e de continuidade aos trabalhos da Sessão. O

Sr. Presidente deixa a palavra livre a Secretária de Assistência Social e
Primeira Dama, Sra. Eunice Viganó Dalmora e posteriormente ao Sr.
Prefeito Municipal Eduardo Antonio Dalmora. ENCERRAMENTO: Nada
mais havendo a tratar, o Sr. Presidente agradece a presença de todos,
amigos, nobres vereadores e dá por encerrada a presente Sessão.
Matinhos, 02 de fevereiro de 2015.

 MARCOS ANTONIO PODBEVSEK
Presidente

BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA
Vice-Presidente

JAMERSON SANTANA GONÇALVES
 1º Secretário

 DURVAL FERREIRA ROMUALDO
 2º Secretário

ATA DA REUNIÃO DA MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, NO SEU 5º PERÍODO LEGISLATIVO DA 11ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
COMPOSIÇÃO: Presidente - MARCOS ANTONIO PODBEVSEK; Vice-
Presidente - BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA; 1º Secretário
- JAMERSON SANTANA GONÇALVES; 2º Secretário - DURVAL FERREIRA
ROMUALDO, Início 09:00 horas. O Sr. Presidente abre a reunião: "Pelas
atribuições que me são conferidas por Lei declaro aberta a reunião da
Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Matinhos, para deliberar sobre a
autorização e concessão de diárias para vereadores e servidores desta
Casa de Leis, conforme requerimentos protocolados. O Sr. Presidente
agradece aos presentes. Sendo assim, o Sr. Presidente solicita ao 1º
Secretario que faça a leitura do evento bem como do nome dos requerentes
para participação em curso de aperfeiçoamento. O 1º Secretário faz a
leitura do curso: "Congresso para Reciclagem de Vereadores e Servidores
Municipais Sobre Administraçã Pública e Recursos Humanos em início de
Ano Legislativo", administrado pelo CFTC - Cursos, Feiras, Treinamentos
e Congressos LTDA., a ser realizado nos dias 10 a 14 de fevereiro de
2015, na cidade de Camboriú, Estado de Santa catarina, tendo como
requerentes os Vereadores: Claudio Amarante e Marcio Fabiano Mesquita
Duarte e ainda os servidores: Adryen Wesley da Silva de Souza; Antonio
José do Nascimento; Jeferson Moreira; Kathia Marcela Ricardo; Rosália
Maria da Conceição e Valmir Hacke. Feita a leitura, o Sr. Presidente coloca
em votação a autorização de participação bem como concessão de diária
aos acima citados, o qual foi aprovado por unanimidade dos membros da
Mesa Diretiva. O Sr. Presidente informa aos membros da Mesa que será
expedida autorização ao setor contábil desta Casa de Leis autorizando o
mesmo para que efetue o pagamento de diárias conforme o que foi decidido
nesta reunião e em conformidade com o que dispõe a Resolução 002/
2012. ENCERRAMENTO: Não havendo mais nada a tratar, o Sr. Presidente
agradece a Deus, a presença de todos e dá por encerrada a presente
reunião.

Matinhos, 09 de fevereiro de 2015.
 MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Presidente
 BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA

Vice-Presidente
JAMERSON SANTANA GONÇALVES

 1º Secretário
 DURVAL FERREIRA ROMUALDO

2º Secretário


